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Ata da 4ª Audiência Pública, realizada em 25.11.2.025, para                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      discussão do Projeto de Lei n.º 61/25, que “Estima a receita e fixa a despesa do município de Águas da Prata para o exercício 2026”. 
Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, nesta cidade de Águas da Prata, Estado de São Paulo, às 18:00 horas no Paço da Câmara Municipal, sob a Presidência do Vereador Rafael Sebastião Dezena de Freitas, e com a presença dos Vereadores Cibele Silva Pereira dos Reis, Dani Anderson de Oliveira, João Paulo Quirino, Lucinda de Almeida Noronha, Luiz Alberto Teixeira Ferreira, Rafael Sebastião Dezena de Freitas, Reginaldo Fabiano da Silva e Suzana Maciera Caparron. Presentes: 9 Vereadores. Realizou-se a 4ª  Audiência Pública deste ano legislativo, para                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      discussão do Projeto de Lei n.º 61/25, que “Estima a receita e fixa a despesa do município de Águas da Prata para o exercício 2026”.
Rafael: Muito boa noite, senhoras e senhores, senhores vereadores, senhoras e senhores visitantes, sejam bem-vindos à Câmara Municipal para essa quarta audiência pública, para discussão do Projeto de Lei 61/25, que “Estima a receita e fixa a despesa do município de Águas da Prata para o exercício 2026”. Dou por aberta a presente audiência pública. Está aqui ao meu lado o senhor Lucas Martins, Secretário de Finanças da Prefeitura, o senhor Alan Diego Marques, Assessor Contábil da Prefeitura, para tomarem assento, já se encontram aqui, e fazerem suas explanações. Informo que durante sua explanação os mesmos não poderão ser aparteados e, após o termo da explanação, os vereadores poderão esclarecer dúvidas, esclarecer as dúvidas. Dando continuidades, explico que a mencionada audiência pública tem por finalidade a discussão e apresentação de sugestões ao projeto mencionado. Por fim, informo que a referida audiência será transmitida virtualmente através dos nossos canais Facebook, YouTube e TV Câmara. E que os interessados poderão enviar perguntas e sugestões através do link para os vereadores. Com a palavra os nossos convidados aqui da prefeitura. Lucas: Boa noite. Boa noite, senhor presidente. Boa noite a todos os presentes, senhores vereadores, àqueles que nos assistem. Agradeço a presença pelo convite, em nome do prefeito, do Carlos. Vamos dar sequência aqui à explanação da audiência da lei orçamentária de 2026. A audiência, ela é um ponto necessário, um ponto legal de transparência. Essa audiência, ela... esse material, ele já foi apresentado quando a prefeitura também teve que fazer a audiência, são duas audiências, não é? Uma pela prefeitura, a outra pela câmara. Então a prefeitura já fez uma audiência. Essa é uma replicação daquele mesmo material, para que possa se sacramentar, depois, com a votação de vocês. Aqui têm algumas premissas do regulamento da audiência. É composta aqui por vocês, pela mesa da diretora, pelo plenário. A presença, ela acaba sendo necessária... necessariamente registrada, para fins de autuação dos processos legais. Há um formulário específico depois para sugestão, acho que a câmara mantém isso disponível, não é? Aproximadamente aqui um tempo para a gente... colocado aqui dois minutos, mas se caso alguém quiser participar, a gente pode se ajustar nesses termos, não é? E ao final, depois de tudo explanado, vai ser necessário fazer uma ata, que tudo isso vai ficar documentado também. O que é o sistema orçamentário? O sistema orçamentário, ele é formado dentro... com base na constituição, pelas peças do PPA, da LDO e da LOA. Então a LOA é essa parte que nós estamos enfrentando agora, divulgando aqui a esta Câmara, e ela é uma parte extraída do PPA e também da LDO. Então, quando a gente fala de peças orçamentárias, a gente pensa que são três. E de fato são, mas na verdade o orçamento, ele é um só, ele é único. Então tem que ter a compatibilidade das peças e essa compatibilidade ela tem que ser... Ela é indispensável para que as políticas públicas sejam sempre condizentes e transparentes com aquilo que foi proposto na legislação. Pela lei de responsabilidade fiscal, não é? Precisamente no artigo 48, lá no capítulo 9, que trata aqui da questão da transparência, não é? Os planos, os orçamentos e as leis de diretrizes orçamentárias, elas precedem que a transparência deve ser assegurada, também mediante, aqui incentivo à participação popular à realização de audiências públicas, tal como estamos fazendo agora, durante os processos de elaboração e discussão dos planos da lei de diretrizes orçamentares e da LOA, que é a lei do orçamento. O ciclo orçamentário, para que a gente chegue a ponto da execução, a execução é quando o orçamento já está aberto, a lei já está aprovada, é necessário que haja uma série de etapas antes, não é? Etapa essa que é do, primeiramente é planejar, estruturar o projeto e depois de discutido tudo aqui, conforme essa discussão que nós estamos tendo aqui na câmara, ele possa ser se aprovado e entrar na parte da execução. Então o que se executa? Na verdade, é uma parte do PPA, uma parte da LDO, que está detalhado na LOA. Então a LOA é uma parte que consolida partes de outras peças. A lei orçamentária, o que é? É um instrumento essencial de planejamento financeiro do setor público do Brasil previsto na nossa Constituição. E ela define os recursos públicos que serão arrecadados. Como, não é? Serão arrecadados e gastos ao longo do exercício financeiro, nesse caso 2026. Ela detalha as receitas, como os impostos, as taxas, as despesas, incluindo custeio, investimentos, pagamento de dívidas, e o que que ela preconiza? Garantir equilíbrio fiscal e a concretização das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e no PPA, que é o plano plurianual. Elaborada a participação... com a participação de todas as secretarias, órgãos públicos e, muitas vezes, pela sociedade, por meio das audiências públicas, como essa que estamos aqui. A LOA promove a transparência e permite que a população acompanhe e fiscalize a execução do orçamento. E como que ela vai acompanhar e fiscalizar, se ela não souber, então, o que está sendo votado? Essa é uma das premissas da LOA. Transparecer aqui, para que depois possa haver uma fiscalização mais assertiva sobre tudo aquilo que foi proposto. Aqui um detalhamento das receitas, não é? O orçamento é composto por receitas correntes, por receitas de capital. Das receitas correntes, 65 milhões. Das receitas de capital, nós temos aqui somado 11 milhões. E ao total nós temos aqui também as receitas intras e as deduções, que somam ali para... ou, nesse caso, deduzem, das contas... das receitas do Fundeb, para composição do Fundeb. A somatória de tudo isso fecha uma expectativa de arrecadação de R$ 72.756.550,00. E ela passa a ser base para então nós começarmos a distribuir para fazer as despesas, não é? As despesas passam a ser fixadas no mesmo montante, R$ 72.756.550,00. De que forma? Despesas, também despesas correntes, detalhadas aqui em despesa de pessoal, juros e encargos da dívida, outras despesas correntes. E na parte também de despesas de capital, parte de investimento, parte amortização da dívida, que somam aqui 11 milhões 617, parte dela também está em reserva de contingência, caso ocorra alguma situação que não esteja previsto no orçamento, que possa servir de remédio naquela situação que venha a ser mais delicada. A somatória de todas as despesas correntes, despesas de capital e a reserva de contingência vão totalizar aqui os 72 milhões. O orçamento, ele compõe... Ele é único, é para o município. Abrange a Câmara, o Instituto e a Prefeitura. Nesse caso, para a Câmara nós temos aqui estabelecido R$ 2.045.400,00, estabelecido aí em um programa de governo, que é o processo legislativo. A Prefeitura, ela é composta de diversos programas. Não sei se convém aqui nominar um a um, prefeito, é... presidente. Rafael: Fica à vontade. O que você achar melhor. Lucas: Então, é uma relação longa, não é? Eu vou deixar esse material anexo aqui, depois se alguém quiser acompanhar nominalmente o detalhamento de cada programa, mas a soma deles somam 63 milhões, 466 mil, 150 reais. Esses são todos da prefeitura. E para o instituto, nós também temos um único programa, que é a previdência municipal, e nele o valor total estimado, fixado, 7 milhões, 245 mil. As despesas são desmembradas por unidades orçamentárias, não é? Como há um único programa no Legislativo, ficou o mesmo valor aqui para essa unidade orçamentária. Nas unidades orçamentárias da prefeitura, nós temos aqui de 11, 14 unidades, no gabinete do prefeito 1.914.000, Secretaria Municipal de Governo 403.000, Secretaria Municipal de Administração 921.000, estou dizendo aqui números redondos, mas têm alguns reais ainda. Secretaria Municipal de Compras e Licitações 346.000. Secretaria Municipal de Finanças 8.412.000. Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, 571 e 900.  Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais, aqui está encoberto, 12, parece que são 12. 12.475.800. Secretaria Municipal de Cultura, 787.000. A de Turismo, 5.337.000. Esporte e Lazer, 1,074,000. Meio Ambiente, 2.637.000. Secretaria de Agricultura, 409.000. Educação, 12.561.000. Secretaria de Saúde, 14.066.000. Promoção Social, 1 milhão 547. Também está um pouco encoberto. E no fundo de previdência, como também há um único programa, permanece o mesmo valor, 7 milhões e 245. Esses mesmos valores são desdobrados em funções de governo, que aqui são uma codificação necessária para a gente fazer a classificação da despesa pública, dentre elas, na função do legislativo, 2 milhões e 45 mil. Essencial à justiça, 520. A função da administração, 9 milhões e 77. Segurança pública, 15 milhões e quinhentos... 15 mil e quinhentos. Assistência social, 1 milhão, 843. Previdência Social, 7 milhões, 193. Saúde, 14 milhões e 66. Na educação, 12 milhões, 561. Na cultura, 787 mil. Direitos e Cidadania, 51 mil reais. Urbanismo, 12 milhões, 475. Gestão Ambiental, 2 milhões, 637. Agricultura, 409 mil. Comércio e Serviços, 5 milhões, 337. Desporto e Lazer, 1 milhão e 74. Encargos especiais, 2 milhões, 410. Na reserva de contingência, 252 mil. Pela estrutura que foi montada no orçamento, eu suponho que, se tudo correr conforme o planejado, a aplicação dentro do mínimo constitucional de 25, chegará a 26,4%, que garante que o município aplicará o mínimo necessário na manutenção do ensino. Na saúde também, o mínimo necessário é 15%. A maioria dos municípios estão aplicando aí 30, devido a uma série de situações. Águas da Prata atenderá o mínimo legal e chegará a 26,7%. O recurso do Fundeb, que é dividido em 70% e 30%. 70% para o magistério e 30% outros gastos, a parte do magistério consumirá aproximadamente 96% de todo aquele montante previsto e os outros 4% atenderá os 30%. Então, nesse caso também, pela estrutura orçamentária cumprirá os mínimos necessários aqui pela legislação. Despesa com pessoal permanecerá abaixo de 51,30%, um pouco acima dos 48%, mas dentro dos mínimos legais. Então, também 49,19% é um número bastante saudável aqui para a gestão. E a despesa com pessoal da câmara, inferior ou igual a 6%, permanecerá também dentro da normalidade 2,33%. Esses são os índices mínimos legais, que precisa ser observado. E há um outro critério também, que é o artigo 67-A da Constituição, que é para manter uma capacidade mínima de investimento dentro do município. Ou seja, tem que ter uma sobra da despesa corrente para fazer manutenção, investimento dentro da máquina. E, nesse caso, a legislação estabelece que o limite seria 95%, ou seja, abaixo disso é desejável, é aceitável, e Águas da Prata, nessas condições, chegaria a 83,27%. Esses são os números aqui da... extraídos da LOA, da proposta que foi encaminhada para essa Casa. Rafael: Eu quero agradecer mais uma vez o Lucas e o Alan. E gostaria de abrir para perguntas e questionamentos dos vereadores, não é? Aproveitar essa oportunidade, tendo em vista que a nossa previsão é votar essa lei no próximo dia 8 de dezembro, tendo em vista que nós temos um prazo regimental e legal também, constitucional, para votar e devolver essa lei para o Executivo. Coloco a palavra para os nossos vereadores fazerem as suas explanações. Lucinda: Gostaria... Posso fazer uma pergunta? Posso? Teve alguma área que teve uma redução significativa em relação ao ano passado, ou não? Algum setor? Lucas: O Alan aqui, acredito que possa explanar um pouco mais, até porque ele participou mais ativamente do que eu nesse momento da construção, tanto do PPA, da LDO e da LOA. Eu acabei chegando um pouco tardio aqui no município com relação a esse processo, mas o Alan, ele participou com mais afinco. Alan: Assim, é difícil falar. Por quê? Porque, para esse ano, houve uma alteração da estrutura orçamentária do município, não é? Passou, se eu não me engano, uma lei de... alteração da estrutura, foram criadas novas secretarias, então teve que subdividir mais ou menos os valores entre as secretarias. Mas acredito que as principais secretarias, elas tiveram realmente aquele ajuste percentual da inflação, ou até correção mesmo, devido às despesas delas do dia a dia. Mas esse comparativo realmente não foi feito, devido à mudança da estrutura orçamentária, tá? Isso não foi um objeto que a gente acabou levantando para trazer essa informação, tá? É porque antigamente, se eu não me engano, seriam nove ou dez secretarias, hoje nós temos quatorze. Então foi feita uma divisão nessa lei, abrindo secretaria de finanças, administração, separando de uma só. Então esse valor foi subdividido para essas demais aí. Então a estrutura orçamentária foi alterada e não foi feito esse levantamento, não. Tá bom? Lucinda: Na questão da educação, tem previsão de ampliação de redes ou de reformas para poder inclusive ter mais matrículas na LOA, ou isso não prevê? Alan: Alguns municípios receberam recentemente agora um recurso do governo federal... estadual? Federal. Que é a matrícula do tempo integral. Eu não sei se Águas da Prata chegou a receber, recebeu? Alguns municípios receberam, aqueles que fizeram a... como que fala? Adesão, isso, adesão a esse programa do governo federal. Então vai receber um recurso para matrícula com tempo integral e, posteriormente, quando isso estiver implantado, virá mais recursos do Fundeb. Tá? Por quê? Porque como você está fazendo matrícula com tempo integral, o aluno ficará mais tempo na escola, o governo federal vai repassar mais dinheiro para isso. O governo estadual também. Então esse recurso é um recurso que a gente não tinha esperado e está caindo na conta. Caiu, não é, Lucas? Caiu na conta um valor, não sei exatamente qual é o valor, mas caiu, sim. Tá? Então é uma coisa que provavelmente nós vamos ter que mandar um projeto de lei para vocês no ano que vem, fazendo abertura do crédito da despesa, porque a receita já foi registrada na prefeitura. Então essa receita, ela está aqui e a gente vai verificar com a educação o que que eles vão utilizar, de acordo com o que foi pactuado lá no acordo. Tá? Então foi feito um acordo, uma pactuação dessa matrícula em tempo integral, de acordo com a necessidade do município, foi aprovado aquele acordo, que eles começaram a receber um valor para poder colocar isso em prática. Lucinda: Ô Alan, esse recurso, ele seria mais destinado à ampliação do atendimento, não é? Mas por exemplo, a ampliação de escolas e reformas aí ele não pode ser usado? Alan: Olha, eu lembro... não. Depende do que foi pactuado no... depende do que o município falou que tinha de necessidade para poder atender os requisitos do tempo integral, entendeu? Então se precisasse de mais salas, por exemplo, você ia receber um recurso de receita de capital para que você pudesse fazer uma despesa de capital, que era aumentar, ampliar as salas, entendeu? De acordo com o que foi feito a pactuação. Tá? Quem poderia te responder melhor seria o pessoal da educação, a Selma. Rafael: Alguém mais quer fazer uso da palavra? Reginaldo: Peço a palavra, presidente. Rafael: Vamos lá. Reginaldo: Boa noite a todos os vereadores, boa noite a todos os que acompanham a gente aí pela rede social, boa noite, Alan. Boa noite, meu amigo que chegou com a gente aí, pegou um rabo de foguete danado aí, em pleno final de ano. É... Alan, sabemos aí da dificuldade hoje, com essa mudança de gestão, o ano foi muito difícil, tanto para nós no legislativo quanto para vocês, principalmente para vocês do Executivo. Qual que é o planejamento, a estratégia, para ter o ano que vem melhor? Vocês sabendo assim que vocês podem contar com a gente aqui do legislativo, que esse time aqui esse ano, acho que se pegar nos últimos anos, eu acho que essa união dos vereadores aqui foi o que mais conseguiu nos últimos anos trazer verba federal, estadual, recurso para o nosso Executivo. Vocês têm alguma estratégia para o ano que vem? Eu sei que vocês pegaram agora, com grande dificuldade. Mas para o próximo ano de trazer uma melhoria para toda a secretaria, um trabalho assim diferenciado, qual que seria a ideia? Alan: É... No planejamento que nós fizemos, uma coisa assim que a gente já planejou na verdade, é ver o lado humano dos funcionários, que é capacitação. Tá? Isso é uma coisa que, não sei há tempos atrás, se existia isso ou não, mas em todo o planejamento das secretarias foi considerado um recurso para que pudesse ter essa capacitação. E a gente sabe que quando você capacita o servidor, ele acaba te entregando um resultado melhor, ele acaba desempenhando melhor sua função. E isso ajuda realmente na questão de... no dia dia do trabalho dele, inclusive na questão de utilizar melhor o recurso, estudar e buscar alternativas para usar aquele recurso. E isso é uma melhoria, na verdade.  Não só isso, mas também nós olhamos assim, para a estrutura mesmo, o que a gente estava precisando para atender estruturalmente cada departamento. Então foi considerado no planejamento esse tipo de coisa. Não só humano, mas também estrutural. Tá? A gente sabe que tendo as duas coisas acaba fluindo melhor o serviço e o serviço acaba ajudando melhor no desenvolver da administração. Reginaldo: Obrigado. Lucas: Só para complementar também, em linha até com o que o Alan comentou, está tendo um trabalho para haver uma descentralização também da execução orçamentária, para não ficar consolidado tudo numa única área e para não incorrer novamente naquilo que ocorreu, que é uma fatalidade, a gente não consegue prever esse tipo de coisa e, se pudesse prever, a gente ia tentar ao máximo evitar, não é? Mas para não ficar concentrado numa único local, numa única secretaria, com uma única pessoa. É necessário que as demais secretarias, que as demais estruturas da prefeitura, elas tenham o conhecimento, didaticamente, daquele orçamento que ela tem, porque é uma secretaria, aquele orçamento pertence àquela secretaria. Então seja ela saúde, educação, social, gabinete, enfim, quem estiver lá vai precisar entender um pouco, minimamente até, não é para executar a escrituração, mas para saber aonde que se amarra aquela despesa dentro do orçamento, para facilitar. Até para que o fluxo dentro da própria instituição, ele flua mais rápido. Então a gente, quando cliente da prefeitura, fazendo o uso do serviço, a gente quer celeridade, quer praticidade, quer rapidez no nosso atendimento, mas muitas vezes a gente precisa entender que a máquina precisa se modernizar e as pessoas que estão lá precisam também entender isso enquanto servidores, para que o serviço possa fluir mais. Então, em linha com a capacitação, com o treinamento, é também para contribuir com isso, para gerar uma otimização do tempo de processamento e uma maior assertividade até na execução das tarefas. Tá? Reginaldo: Eu vejo que vocês vão ter um desafio muito grande, porque acompanhando aqui os nossos municípios vizinhos, São João e Poços de Caldas, têm um nível salarial bem mais alto. Então o que que acontece, que eu vejo no nosso dia a dia em Águas da Prata? A gente perde muitos bons profissionais, porque eles acabam não ficando no nosso município, que é um município menor, porque eles são... oferecem melhores salários e a gente acaba perdendo bons profissionais, porque o nosso salário continua sendo um pouquinho baixo comparando às cidades vizinhas. Então isso é uma dificuldade muito grande para a gente superar aí no futuro. Alan: Mas, para isso, a gente precisa ter um aumento permanente de receita, não é? E esse aumento permanente receita, ele vai nos dar margem, às vezes, para fazer esse tipo de coisa, com uma estruturação, não é? E é esse é o problema nosso hoje aqui, que nós estamos quase batendo ali no mínimo constitucional, não é? A gente não consegue expandir às vezes. Até gostaria, não é? Eu acho que seria até um desejo do prefeito ter esse tipo de situação, mas a gente... realmente nós não conseguimos, por causa disso. Lucinda: Eu estava vendo uma legislação, que é a... acho que é 4.320/64, que ela coloca ali a receita... fechando o orçamento, receita igual à despesa. Mas eu achei interessante que vocês pontuaram da questão dos 95% e que vocês nem estão chegando nesse 95%. E aí, essa base de 95% é também por alguma legislação ou é uma medida de... até de plano de contingência? O que que seria isso? Para não ocupar o total da receita. Lucas: Esse é um artigo da constituição mesmo, não é? Lucinda: É? Sei. Lucas: Então, ela é uma... uma legislação, do ponto de vista de pirâmide, superior à lei quatro trezentos e vinte. Lucinda: Ah, entendi. Lucas: Então, a própria constituição, ela já trata ali que você tem que ter um limite ali para tentar gerar investimentos no município e não só consumir pelo custeio, não é? Para manter o equilíbrio, acho que é desejável de todo prefeito, não é? Manter uma boa condição salarial daqueles que estão dentro da prefeitura. Acho que, se perguntar para todos, acho que todos são unânimes em querer colocar isso. O difícil é que há, para manter o equilíbrio fiscal, é pensar simbolicamente é numa balança. Em vez que você tem o equilíbrio. Se você tira a receita, automaticamente a sua despesa sobe. Então são os freios e os contrapesos, não é? Então, para manter esse equilíbrio é necessário muita cautela, porque se dá esse aumento a um servidor, se porventura há uma queda de arrecadação, o índice explode automaticamente, sem criar qualquer outra despesa nova. E a gente está vivendo um cenário aí de incertezas, principalmente no campo fiscal com essa reforma tributária, e é necessário uma cautela, uma ponderação, até para assumir coisas que parecem pequenas. No município têm coisas, não só no município, na administração pública, coisas pequenas, elas acabam se ampliando naturalmente. Acaba tendo um crescimento vegetativo... vegetativo. E esse vegetativo às vezes cresce mais do que qualquer outra coisa. Porque já está instituído, a lei já está aprovada, vai fazendo um ajuste aqui, um ajuste ali, o negócio explode. E de repente, como que você tira? Não tira mais. Lucinda: Entendi. Muito bom. É mais prudente, não é? Lucas: É mais prudente. Às vezes não é por... por não querer fazer, às vezes é até para atender à legislação. A legislação a gente sabe que é rígida e não dá para ser de outra forma. Depois de tantas notícias que a gente vê na TV, acho que tem sentido da legislação ser rígida, do ponto de vista de cobrar do poder público transparência, clareza, essas efetividades de políticas públicas.  Então é necessário ter essa prudência, sim. Rafael: Suzana? Suzana: Boa noite a todos. Eu gostaria de fazer umas perguntinhas básicas. Na saúde, você disse que foi 26,7%, ele está dentro do limite. Poderia ser um pouquinho mais, não poderia? Rafael: O mínimo é 15. Ô, desculpa. O mínimo é 15, não é? Suzana: Ah, é? É verdade. É verdade. Alan: Isso. É. O mínimo constitucional é 15%. Suzana: Então, quer dizer, já foi um aumento bem... suscetível, não é? Alan: É. Como o Lucas havia dito, não é? Suzana: E no magistério que foi 96%, não é? Que está... Lucas: No Fundeb. Rafael: No Fundeb. Suzana: Agora, esse pessoal 49.19, que é com o pessoal, o pessoal que vocês falam é os trabalhadores da prefeitura? Lucas: Todos. Suzana: E esse está dentro do orçamento de despesa, só que não pode ultrapassar um pouco mais isso aqui não, não é? Quero dizer, está com 49,19% do orçamento da despesa com o pessoal. Vai até quanto? Quanto que o governo... Como que eu vou dizer assim? Até quanto que o governo aceita desse pagamento com o pessoal, desse orçamento com o pessoal? 50%...? Alan: 51, não é? É o limite prudencial. Suzana: Você entendeu o que eu quis dizer? Rafael: Eu acho que ela está querendo perguntar sobre o limite prudencial. Alan: É. A legislação hoje, nós temos dois limites. Primeiro, que é o limite prudencial, e o limite máximo. O limite prudencial é quando o município atinge 51,3% da despesa com o pessoal. Aí ele já cai em situações lá da legislação do artigo 21, 22 da lei de responsabilidade fiscal, que falam o que o município pode ou não pode fazer quando atinge esse limite. E os 54 já são ações mais drásticas, não é? Demissão, corte de funcionários. Então, o máximo que nós podemos chegar seria 54. Você entendeu? Mas, a partir dos 51, a gente já começa a sofrer algumas sanções. Objeções que a própria lei já nos traz aqui, para que volte a um limite abaixo desse valor. Entendeu? Então, hoje nós estamos assim, num limite próximo ao limite prudencial. Então, é uma coisa que o Lucas acabou de falar. Se a nossa receita cair hoje, a nossa receita ela vai se manter a mesma e o limite acaba atingindo lá o percentual. Tá? Então acaba atrapalhando a administração em certas coisas. Suzana: Certo. O que você quis dizer um pouquinho antes, sobre avançar o orçamento, alguma coisa assim, nesse LOA não tem o complemento do piso salarial da enfermagem, não, porque isso iria abranger no 26,7%, que está dentro do limite da saúde, ou é diferente? Não vai para esse limite da saúde. Esse limite é só com materiais, remédios, essas coisas? Alan: Isso é com toda a despesa da saúde, toda. Seja ela pessoal, seja ela medicamento, seja ela manutenção da se... tudo. Então entra toda essa despesa aí. Toda a despesa da saúde com fonte de recurso próprio, que é o município, que arca com essa despesa. Então esse percentual de 26, na verdade, ele é tudo que o município arrecada de imposto e transferência, seja ela FPM, daria 26%. Então é toda a despesa da saúde com recurso próprio. Fora os recursos vinculados. Então gente gasta 26% do município mais os recursos que vem para o SUS, que vem do Estado, que vem da União. Então além disso a gente gasta esse valor também. Suzana: Esses 26,7% é o que a prefeitura gasta? Alan: Perfeito. Perfeito. Isso. Suzana: É o que você quer dizer. Fora esses que vêm. Alan: Fora os recursos vinculados, não é? De União e do Estado. Da União e do Estado. Suzana: Então não está por fora o piso salarial da enfermagem. Lucas: O piso, ele acaba vindo como um recurso federal. Suzana: Ele está vindo como um complemento, não é? Lucas: Isso. Alan: É. Suzana: Portanto, ele não está no piso realmente... Lucas: É. O piso não está dentro desse cálculo, mas o piso faz parte da despesa de pessoal. Alan: Isso, o que o Lucas está falando faz sentido. Porque quando você recebe do governo federal para pagar para os profissionais, você gasta como despesa de pessoal. Então está dentro dos 49%, só que como é recurso vinculado, que é fonte de 5 da União, ele não vai entrar nesses 26%, ele vai entrar no recurso que é da União. Suzana: Entendi. Alan: Entendeu? Então, esses 26 a gente... é somente recurso próprio. O piso, ele é um complemento que a gente recebe da União para que pague os profissionais. Então não entrará nesses 26%. Suzana: Eu vou fazer uma perguntinha para vocês, meio pessoal. Vocês acham que essa possibilidade existe, de conseguir colocar o piso... o complemento, como piso salarial tanto do enfermeiro quanto do técnico quanto do auxiliar? Vocês, pessoalmente, pessoal, vocês acham que há essa possibilidade do governo federal conseguir mandar esse dinheiro para a prefeitura para que o salário base dos... desses funcionários da saúde, tanto o enfermeiro como técnicos e como auxiliares, para que eles possam ter o piso salarial da enfermagem do técnico e do auxiliar? Há possibilidade do federal mandar esse dinheiro para a prefeitura para acontecer isso? Rafael: É, hoje ele já manda. Suzana: Mas mais pessoal. Lucas: É, atualmente o governo, ele já tem feito esse complemento. É necessário fazer uma rotina. Suzana: É, ele manda o complemento, mas não pode colocar no piso ainda salarial. Parece que as leis aí estão correndo. Vamos ver se Deus ajuda que isso seja verídico para todos nós. Alan: É porque tem município que acabou fazendo uma lei de criação do piso. Quando acontece isso, se eu não me engano, tá? Posso estar equivocado. O governo para de enviar o valor e o município tem que arcar com recurso próprio. Então, por exemplo, vamos imaginar, tem uma enfermeira lá que ela recebe um valor do município, o governo federal complementa esse valor para que o município possa pagar o piso para ela. Suzana: Entendi. Alan: Entendeu? Se o município institui o piso com recurso próprio, (falha na gravação) do governo federal. Suzana: Então, é o que está acontecendo aqui com a gente, não é? Porque o subsídio daqui da nossa cidade não é tanto, é pouco, e se ele colocar o complemento como piso vai causar um grande desfalque dentro da... Lucas: É isso que eu estava querendo até... usando esse caso de exemplo. Se o município absorve isso e deixa de receber, vai ter que tirar recursos de outra área, por exemplo esporte, cultura, de áreas que não têm mínimos legais, para atender essa situação que passa a ser uma despesa de caráter obrigatório e continuado. E, naturalmente, vai deixar de receber recursos. O orçamento, em tese, vai diminuir, só que a despesa vai aumentar. Suzana: Isso aí é o que está segurando o piso em diversos locais. Lucas: Hoje é uma vantagem permanecer nessa forma, porque o governo federal acaba custeando, não é? Suzana: Sim, só que você aposenta só com o (incompreensível). Lucas: Ah, sim, é. São bases diferentes. Suzana: São bases diferentes. E quanto ao esporte? O que vocês programaram, parece aí, para o esporte, eu não consegui marcar aqui. Aumentou dos outros anos ou continua a mesma coisa? Porque o esporte precisa muito desse subsídio, não é? Alan: Eu tenho uma leve lembranças assim que a gente adicionou coisas no esporte, mas aí não vou precisar qual o valor que foi maior, mas eu acredito que sim. Alguma coisa, um pouco mais em relação aos anos anteriores foi, acho que foi considerado, sim. É que nós fizemos lá em agosto. Rafael: Viu, mas antes da explicação, é importante para quem está nos assistindo também, que é uma dúvida que as pessoas têm, isso tudo é previsão, tá? É uma previsão orçamentária. Pode ser para mais ou para menos, vai depender da arrecadação do município, dos repasses, não é? É que às vezes gente vê um valor, 1.040.000 no esporte, acho que é isso, não é? 1.074.000. Lucas: 1.074.000. Rafael: Que seja mais, vai depender muito da arrecadação e pode ser menos também, não é? É uma previsão orçamentária. Suzana: Muito obrigada para vocês, por me responderem. Lucas: O que que tem dentro da LOA também, não é? Um ponto que nós aqui não tocamos. Vocês falaram de trabalho, de buscar recursos, não é? O que que nós... o que que é cabível dentro da LOA? Tudo aquilo que já foi firmado, que já tinha documento, não é? Que já tinha... que já estava pactuado, aquilo podia ser colocado dentro da LOA, mas se for coisa nova, alguma coisa que ainda estava em trâmite, que não era certeza, que não estava pactuado, só... feito a LOA, e isso daí acabou sendo pactuado, vai ser objeto de alteração na LOA quando ela for entrar em execução. Lucinda: Como aconteceu agora. Rafael: Como aconteceu muito durante esse ano, não é? Créditos adicionais especiais. Alan: É porque a gente planeja, na verdade, com os pés no chão, não é? Suzana: Sim. Lucas: É cautela, não é? Alan: É cautela, realmente. Uma cautela que nós temos que ter para, vamos imaginar, não dar margem para que o município se endivide. Vamos imaginar, vou considerar aqui um... Suzana: A margem de vocês foi oitenta e três ponto tarara tanana, não é? Para o orçamento do LOA todinho, não foi? 83%? Lucas: Essa foi para a despesa corrente, em relação à receita corrente, mas o orçamento ele está equilibrado, tanto a receita quanto a despesa, nos 72 milhões. Suzana: Ah, sim. Bem equilibrado, hein? Lucas: Bem equilibrado. Não, ele tem que ser. Alan: O orçamento como a gente faz, na verdade, nós fazemos aqui o equilíbrio orçamentário de diversas formas. Por exemplo, o que eu recebo de Fundeb, eu tenho que gastar de Fundeb. Então eu equilibro recursos por recursos. Então eu tenho lá, por exemplo, um convênio de uma construção de uma creche aqui, vamos imaginar, 200 mil. Eu tenho que ter uma despesa de 200 mil. Então esse trabalho de formiguinha que a gente faz, dá uma coisa que nos permite amarrar a receita com a despesa. Então se eu vou com uma previsão de recebimento lá de 10 milhões de Fundeb, eu tenho que ter uma despesa de 10 milhões de Fundeb aqui. Então isso fecha. Suzana: Mesmo porque se você não tem, ele volta. Não volta? Você perde esse dinheiro, não é? Alan: É. Quando a gente faz... Não. Não é nem questão de perder dinheiro, são questões de alteração orçamentária, que depois a gente não consegue alterar o orçamento se foi feito errado. Então nós temos que casar nossa receita com a despesa. Tá? Lucinda: Para o PL que a gente votou ainda ontem, na sessão extraordinária, de crédito adicional, teve que ter adequação justificada na LOA de 2024, POR exemplo. Assim sucessivamente. Então tudo que for aparecendo de adicional vai ter que depois fazer essas ade... as justificativas e... Lucas: Com certeza. Se vocês olharem nos projetos, sempre têm alguns números lá que eles são importantes, por mais simples que pareçam ser. Que é a fonte, a fonte de recursos, se é recurso é próprio, se é estadual, se é federal. O detalhamento fixo, que é aquele número é do meio, geralmente composto de três dígitos, que significa, da onde que ele é? Se é educação, saúde, se é do social. E os últimos dígitos é onde a gente amarra também no objeto, é o recurso digamos federal de uma emenda que veio de um deputado, então você coloca o nome do deputado, para que ela esteja vinculada a uma portaria, coloca o número daquela portaria. Para sempre ter o rastreio daquela informação, desde o momento que ela entra, que ela cai no banco, que ela é, depois, dispensada pela execução da despesa, e o saldo depois tem que bater. Não tem outra forma. A dificuldade que nós estamos tendo hoje, devido à execução que estava tendo aqui dentro da prefeitura, nós estávamos com muita dificuldade de fazer o encontro dessas contas todas, de fazer fechar todos esses saldos, então é o que está dando o maior trabalho. Só que tudo isso, a gente pensa assim, acabou o ano, só que a contabilidade em si, ela é permanente, o que que se encerra? Encerra o exercício, encerra o orçamento, só que os saldos eles vão sendo transportados exercício para exercício. E se essa rastreabilidade acaba sendo prejudicada, você acaba tendo dificuldade na prestação de contas. Atrasa novas... entradas de recursos, porque falta prestação de contas, está tudo em atraso, tem perda de certidões. Então gera uma série de transtornos que muitas vezes impacta até no trabalho de vocês de buscar recurso externo. Aí muitas vezes faz o trabalho, vão atrás do parlamentar, consegue o recurso, na hora de aprovar, ó, não consegue. Está faltando uma certidão, é da prefeitura. Está faltando a prestação de contas. Então o trabalho que nós estamos tendo lá é tentar organizar isso, colocar nos trilhos, para que todo isso, quando acontecer, acontece de uma maneira rápida, célere e transparente mesmo. Suzana: Sim. Alan: E toda alteração orçamentária, na verdade, é uma demanda assim, às vezes, de um pedido para vocês aqui no envio de uma lei que é importante para a gente lá. Tá? Então a gente tenta fazer tudo da melhor maneira possível, que é aquilo lá o que o Lucas falou. Dar transparência para poder rastrear depois na prestação de contas como entrou e como saiu o dinheiro. Então, os projetos de leis que a gente está mandando para vocês aqui às vezes, é justamente para criar dotações específicas para gastar um recurso que veio que tem que ser específico. Então a gente consegue pegar no nosso financeiro, na nossa receita, na nossa despesa o rastreio de por onde passou todo esse dinheiro. Tá? Então é isso que a gente está prezando hoje, a rastreabilidade e a transparência do gasto público. Suzana: E na saúde, há uma previsão orçamentária para a contratação de profissionais onde há déficit, tipo assim, nos bairros, nos distritos mais longes, você acha que aí tem, como médicos, especialistas, dentistas, psicólogos, etc., você acha que há possibilidade, dentro desse orçamento, mais contratação desse tipo de pessoal, ou não? Alan: É aquilo que a gente falou, não é? Tudo depende de um estudo do comportamento da receita, não é? Se a receita nos permitir, por que não? Mas tudo depende realmente do comportamento da nossa receita. Se aumentar a arrecadação, a gente consegue ter uma margem, por exemplo, para fazer contratação nesse caso de vocês aí, que vocês estão nos falando aí, que é o déficit de certos lugares, não é? Mas, hoje, a gente teoricamente, nós estamos um pouco apertados com os números. Então, demanda um estudo de impacto orçamentário-financeiro para ver se o município se adequa, se ele consegue arcar com isso, se ele não vai ser prejudicado, por exemplo, caindo aí nas legislações que proíbem, às vezes, contratação, aumento de vantagem, esse tipo de coisa. Tá bom? Suzana: Muito obrigada. Rafael: João Paulo. João Paulo: Muito boa noite, senhor presidente. Rafael: Boa noite. João Paulo: Na sua pessoa cumprimento os nossos nobres colegas aqui. Muito boa noite, Lucas e Alan. Eu estava prestando atenção aqui na sua explanação, Lucas, fala alguma coisa de amortização de dívida de 680 mil reais. É isso mesmo. Eu acho que eu ouvi esse número aí. Essa, em que pese a gente saber que isso é uma previsão e que a dívida não se compõe só dessa parte para ser amortizada, alguma coisa. Mas assim, com esse déficit orçamentário que hoje a gente enfrenta, esse valor dessa amortização, ele não seria um valor muito aquém do que... da necessidade? Porque amortização de dívida compõe... A dívida consolidada do município tem a ver com o déficit orçamentário. Não é isso? Ou é só um valor de reserva isso? Alan: Isso. Esse amortização da dívida aí são parcelamentos, são precatórios, esse tipo de coisa. O que você está falando são restos a pagar. João Paulo: Restos a pagar, exatamente. Alan: Isso. Ele não entra nessa amortização. João Paulo: Não entra nessa conta. Alan: Ele é um controle à parte, um controle extraorçamentário. Então, além disso, ainda nós temos toda essa pendência de restos a pagar. João Paulo: Entendi. Alan: Entendeu? João Paulo: É porque é interessante, a gente iniciou esse ano com mais de 9 milhões de déficit orçamentário. Então, se a gente considerar 680 mil, seria quase que uma... pinguinho num copo d'água. Alan: Eu não lembro exatamente o que que é. Mas eu acho que são parcelamentos, assim... Acho que (incompreensível), eu não lembro exatamente o que que é. Lucas: O RPPS. Alan: RPPS, alguns parcelamentos que o município tem, tá? Mas exatamente de cabeça não vou recordar, tá? Lucas: Eu estive semana passada no RPPS, numa reunião lá para poder entender algumas diferenças que estava tendo entre a nossa folha e os dados que eles apuram lá depois. E a informação que eu tive é que tem alguns parcelamentos de fato em aberto, estão em dia, estão sendo pagos, mas ainda há um saldo, têm parcelas que estão a perder de vista. Então esse valor de 680 mil, ele é previsto para ser pago em 2026, não é? Existem outros saldos que estão lá, certamente já constante em balanço, que são pendentes. Mas aqui, João Paulo, é uma separação pela classificação da despesa. Então essa despesa acaba sendo entendida como uma despesa de capital e, aí sim, ela acaba sendo amortizada. Esses outros tipos de despesa, eles geralmente estão já abarcados ali na despesa corrente mesmo como restos a pagar. Ele acaba sendo uma despesa financeira que não entra aqui na questão do orçamento. João Paulo: Ela não entra na questão do orçamento? Então tem que se criar dispositivos para fazer...? Lucas: Ela passou pelo orçamento no momento passado, por isso que ele chama resto a pagar, é um resto que virou o exercício, então ela virou uma despesa extraorçamentária. Ela é somente financeira. João Paulo: E de onde vem esse recurso para pagamento? Lucas: Ela consome o saldo que está no nosso caixa. Então, às vezes o município fala assim, têm 10 milhões de caixa, mas isso não é só... ela pode ser uma verdade, mas tem que olhar do ponto de vista completo. Tem despesa também amarrada lá? Tem despesa que não foi paga? E às vezes tem caixa, conforme a gente estava falando dos recursos, se é recurso do Fundeb que está no caixa, posso pagar uma despesa da saúde? Não posso. Então eu tenho caixa e tenho despesa. Não dá pra usar os dois? Um amortizar o outro? Não dá. Alan: E às vezes, só complementando o que você está falando, às vezes, na maioria das vezes, na verdade, eu tenho despesa, mas não tenho caixa. Aí respondendo a sua pergunta, eu tenho que usar dinheiro desse ano que eu tinha reservado para pagar despesa desse ano, para pagar a despesa de outros anos, entendeu? Então o restos a pagar não some, ele sempre vai ser carregado de anos por anos e anos e anos. Rafael: Não. E o que eu entendo é por secretaria também, não é? O restos a pagar da saúde entra no orçamento da saúde. O restos a pagar da educação entra no restos da educação. Mais alguma pergunta, João? João Paulo: E com relação, assim, ao... ao comportamento da arrecadação versus despesa, olhando esse ano, ano que vem. Eu sei que a colega já fez uma pergunta parecida, mas, hoje, o que nós podemos esperar do ano que vem? Um comportamento mais... é... um pouco mais solto, mais leve, porque vai ter mais arrecadação? Ou não? Essa é uma previsão que a gente não consegue fazer agora. Lucas: Acho que não dá para prever agora, mas um ponto importante, não é? A gente coloca aqui 72 milhões, mas isso está de fato no caixa da prefeitura? Não está. Não é? Quando nós fazemos aqui o orçamento, uma expectativa de arrecadação, e uma fixação de uma possível despesa, não é? Vai acontecer despesa se houver essa receita. E se não houver? Gente, infelizmente tem necessidade, mas não dá. Porque se assumir despesa vai gerar dívida. E tem coisa que não tem jeito, não é? A gente sabe como é na casa da gente. Então, o que é necessário também? Ter parcimônia na execução do orçamento, porque isso aqui é ao longo dos 12 meses. Têm meses que existe uma sazonalidade, tem uma arrecadação melhor, outro uma arrecadação pior. Mas, na média, a gente pretende chegar ao final do exercício aos 72 milhões. Estima-se que tudo isso corra bem. Então, ao longo do exercício tem pagamento de 13º, tem férias, têm algumas execuções que vão acontecer (incompreensível), pagamento de... de obras, de contrapartidas, coisas que têm expectativas de pagamento futuro. Então, muitas vezes você faz o empenho, você assumiu o compromisso, mas ainda não liquidou aquela despesa, ou se liquidou e ainda não pagou, vai pagar. Então, é o tempo de cair esse dinheiro no caixa, de fazer os registros e constituir saldo para poder pagar aquilo. Alan: E quando a gente iniciou os estudos para fazer a receita, na verdade, eu levei em consideração de 2021 ou 2022... João Paulo: Para cá. Alan: Para cá. Então, eu tive o cuidado às vezes de verificar assim, qual foi o comportamento desses últimos anos? Tá? E qual foi a projeção, na verdade eu projetei 2025 com bases em anos anteriores, para que eu pudesse chegar a um valor final de 2025. Previsão, tá? Espero ter acertado. Então, com base de 25 nós fizemos 26, 27, 28, 29, que foram os dados do PPA. Então, a projeção é aquilo que eu disse pra vocês, foi feito um estudo, conforme a lei, determina nos últimos três, quatro anos e levando em consideração o crescimento dessas receitas. Então, tem receita que cresceu 20%, consideramos 20%. Tem receita que diminuiu, caiu para... sei lá, 2%, consideramos 2% de crescimento nesses últimos anos aí. Então foi feito um estudo de receita por receita. João Paulo: Era essa a minha dúvida.  De uns anos para cá, a receita vem caindo, vem subindo? O que que nós estamos vivendo hoje, o que nós podemos esperar para ano que vem? Então você explicou que isso é uma... além de ser previsão, ela varia de caso para caso. Cada... Alan: Nos dois anos atrás, acho que o Lucas vai recordar, nós tivemos uma arrecadação até o meio do ano, uma crescente. Chegou em julho, ela despencou, que deixou muitos municípios endividados. Por quê? Porque o primeiro semestre normalmente é uma, como o Lucas falou, têm umas receitas sazonais, que é IPVA na primeira parcela, IPTU, então dá aquele pico de arrecadação. Mas, mesmo assim, as receitas tinham uma crescente em relação aos anos anteriores. Chegou em agosto, ela fez assim, ó. Então, Fundeb nós arrecadamos menos, mas nós temos... Rafael: FPM menos. Alan: FPM, ICMS. Como a gente tem a despesa do Fundeb, não cai. Eu tenho que pagar aos professores. O que nós tivemos que fazer? Jogar toda a fome para os 25%, que é o recurso lá que nós recebemos de imposto, transferência. Que aí acabou deixando muitos municípios endividados. Tá? Por quê? Porque a receita, ela teve uns seis meses ali de despenca. Caiu e acabou a complicar a vida de muita gente. Muitos municípios terminaram com déficit, com despesa a pagar, restos a pagar e assim por diante. Tá? Rafael: Gaia. Gaia. Luiz Alberto: Boa noite a todos e a todas. Rafael: Está alto o som. Luiz Alberto: Anh? Rafael: O som está muito alto. Luiz Alberto: Queria fazer uma pergunta para o secretário Lucas. Em 2013 eu fui vereador aqui e o nosso orçamento era em torno de 30 milhões, e o limite de gasto, naquela época, era em torno de 46%. Estive vendo agora que o orçamento, em termos quantitativos, é quase mais do que dobrou, só que o limite com gasto de funcionário está em 49 e alguma coisa, próximo ao limite prudencial de 51%, mas não é essa pergunta. Qual que é a dificuldade da prefeitura hoje em implantar a nota fiscal eletrônica? Que seria uma forma de arrecadar, para evitar sonegação. Uma política de ICMS, uma política de IPVA, têm muitos carros aqui que são de Águas da Prata, mas não estão emplacados em Águas da Prata. Então, deveria aumentar a receita, além de outras ações que poderia estar fazendo. Mas eu não entendo até o porquê, até hoje, nós não temos nota fiscal eletrônica no município implantada. Lucas: Está tendo uma modificação na legislação para poder fazer uma nota fiscal padrão nacional. Então todos os municípios, eles terão que entrar, até para conseguir emitir a nota fiscal. Então é uma medida que não dá para correr. Todos os municípios, inclusive Águas da Prata e qualquer outro, vai ter que se enquadrar nessa política. Então aquilo que não existia vai passar a existir. Alan: Isso, só para complementar o que o Lucas falou, esse convênio, a prefeitura já assinou com a Receita Federal há uns, acho que dois meses atrás, e toda a alteração (falha na gravação) está sendo feita, já (falha na gravação) inicia-se no 1º de janeiro agora de 26 a implantação. Então a prefeitura já se antecipou, já fez o convênio e já está em andamento a implantação. Aí vai ser feita a emissão da nota fiscal com o padrão nacional, que nem o Lucas está falando. Lucas: E sempre de maneira eletrônica, a partir de agora. Alan: Sim. Luiz Alberto: Muito obrigado aí, pela explicação. Rafael: Zito? Zito: Peço a palavra. Boa noite a todos, boa noite ao Lucas, boa noite... Ontem o vereador Gaia questionou dívidas com fornecedores. A prefeitura está com dívidas com fornecedores? Lucas: A prefeitura tem diversos empenhos ainda em aberto e tem alguns restos a pagar que ainda não foram liquidados. Então essas despesas precisam ser apuradas, conforme eu falei, pela descentralização, cada secretaria... Rafael: Do exercício passado, não é? Do exercício passado. Lucas: Tem do exercício passado e têm algumas que foram contraídas agora, que estão no processo legal da despesa. A despesa, ela tem o processo de empenho, liquidação e pagamento. Então, nesse caso, a despesa está empenhada, mas ainda não está liquidada. Então pode ser que, nesse caso, sejam despesas que não foram processadas ainda. Essa nota pode ter sido emitida e pode não ter sido entregue lá na prefeitura para fazer a efetiva liquidação. Mas, uma vez liquidada, o processo seguinte é o pagamento. Então pode ser que essa nota... Zito: É porque falou do mês de setembro, outubro e novembro, não é? Dívidas de fornecedores desses três meses. Lucas: É. O ideal seria levantar quais são, para a gente poder consultar o histórico é exato, não é? Senão a gente acaba falando de situações mais genéricas e não consegue entender o caso prático. Alan: É, cada uma ela tem uma peculiaridade, não é? Então a gente tem que analisar um por um. Às vezes está faltando a nota fiscal... Zito: No orçamento do ano passado, do ano retrasado, todos os anos quase, o repasse de verba da prefeitura para a creche do idoso, para o asilo e para o SAGe. Parece que não está tendo esse repasse, não é? Lucas: Não consigo precisar nesse momento. Alan: Eu também não tenho essa informação, mas a gente consegue levantar isso, não é? Lucinda: (inaudível). Zito: Então, mas parece que... Alan: É, tudo depende... Tudo depende se foi... Zito: É, então, agora, mas já faz três meses. Rafael: Não. Não está aberto ainda, Zito. Não abriu ainda. Alan: Tudo depende se foi assinado algum termo de colaboração ou termo de fomento com as entidades. Então tem que passar por um processo legal de contratação... desculpa, de assinatura desses termos. Após a assinatura, aí sim, o município é obrigado a fazer a transferência, mas realmente eu não tenho essa informação. Rafael: Mas o Lar eu estive com o presidente hoje, do Lar, o Lar pelo menos está tudo OK. O SAGe eu não sei, mas o SAGe o João deve ter informação. Mas também há um repasse para o SAGe, não é? Zito: A Creche do Idoso faz dois meses já, que está funcionando. Rafael: Não, eles não pediram nem alvará ainda. Eles estiveram aqui essa semana. Está fechado. Zito: Está fechado? Mas tem... Rafael: Fechado. E o Lar tem recebido, só cortando aqui o Alan, e o SAGe também recebe um valor. Pelo menos esse ano recebeu. Alan: Então, mas mesmo (incompreensível) é uma entidade do município? O que que é? Rafael: É associações. Entidades filantrópicas. Alan: Então, justamente, aí tem que ter, na verdade... Rafael: Mas recebem, sim. Alan: Esse termo de fomento, ou um termo de colaboração assinado com a prefeitura, não é? Então eles têm que apresentar um plano de trabalho... Zito: É porque eles vêm me cobrar que não está tendo repasse. Então, quando eles vim falar, mas nem alvará vocês têm. Como é vocês querem receber? Rafael: Não, a questão deles, eu estive com eles essa semana, só fazer um aparte aqui, não tem a ver. Eles estão se adequando à burocracia, aos documentos necessários, não é? A prefeitura está empenhada e ajudou bastante até, eles tiveram dificuldades, mas está na fase final já. Lucinda: É que eles estão agora terminando o regimento do conselho do idoso, para poder se amparar também. Rafael: Sim, é uma questão burocrática, mas está bem encaminhado já. Alan: Isso. Enquanto a entidade ela não tiver toda a formalização, ela nem pode... o município nem pode, na verdade, enviar dinheiro para ela. Rafael: Não tem como. Alan: Não tem como. Tá? Então, realmente, eu estou falando o que diz a lei. Zito: É, porque hoje mesmo eles vieram cobrar eu sobre isso. Rafael: Eles estiveram aqui essa semana. Alan: É. Então eles precisam, na verdade, se adequar à legislação, para que, depois, ela apresente um plano de trabalho para o município, que seja avaliada a situação e fazer o fomento ou a colaboração com o município. Rafael: Ou convênio, não é? Alan: Ou convênio, é. Rafael: Alguém mais quer fazer uso da palavra? Zito: É só isso, obrigado. Rafael: Bom, eu quero agradecer mais uma vez o Lucas aqui, o Alan, parabéns pelo trabalho, a gente sabe da dificuldade, não é? E eu acho que em relação à arrecadação, vocês me corrigem se eu estiver errado, a minha área não é contábil, mas a gente vive praticamente de FPM, não é? De repasse de ICMS. A gente tem acompanhado, tem caído o repasse de todos os municípios do Brasil, não é? Inclusive tem ações aí da CNM, enfim. Os últimos anos foi de diminuição na arrecadação. Eu acho que cabe também a essa Casa aqui e ao próprio município, a questão que a gente tocou muito aqui, é o nosso turismo. Eu acho que pode ajudar muito nosso município aqui, não é? Lógico, a gente não vai negar receita nem repasse, mas tentar puxar para um outro lado e fazer essa arrecadação através do turismo, não é? Alan: Com certeza. Rafael: É uma maneira que a gente tem levantado aqui, geração de emprego, aumenta arrecadação e isso reflete todas as áreas do município. Alan: Com certeza. Rafael: Acho que é isso, não é, Lucas? Lucas: É isso mesmo. Até complementando, se os próprios munícipes começarem a desenvolver atividades, principalmente relacionadas a turismo, imagino eu que, ainda mais agora com essa questão da reforma tributária, que vai incentivar o repasse no local do consumo, então quem tem esse potencial turístico pode explorar e explorar bem. É uma possibilidade de, com essa reforma tributária, vai deixar de ser o local da geração para ser é... concentrar o repasse da arrecadação no momento do local do consumo. Então onde gerava já não vai ter mais aquele plus da arrecadação. Então não faz mais sentido ter, entre aspas, grandes empresas. Porque não vai estar ali aquele índice agregador do IPVA... do ICMS, mas, sim, no local do consumo. Então onde tinha uma fábrica, por exemplo, de veículos. Se o consumo for aqui o tributo vai vir pra cá. Então, quanto mais a gente incentivar a economia local, tende a aumentar a arrecadação. Alan: A arrecadação. E é uma incerteza, não é? De acordo com a nova... é uma incerteza. A gente não sabe, hoje, precisar se a gente vai ter um aumento da receita ou uma diminuição, a gente não consegue, porque é tudo muito novo, não é? Então é realmente na execução do dia a dia ali, para verificar se teve aumento ou não. Rafael: Bom, agradeço mais uma vez, agradeço os vereadores, todos os que acompanharam pelas redes sociais, os presentes aqui também. Dou por encerrada essa audiência pública e convoco os senhores vereadores para uma sessão extraordinária, que será realizada dentro de cinco minutos, para leitura do Processo 96/25, Projeto de Lei 72/25, do Executivo, que autoriza o poder executivo do município de Águas da Prada a celebrar convênio com o governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação. Jajá voltamos. E, para constar, eu, Wanderson Fernandes de Freitas, Diretor Administrativo, a escrevi.
Rafael Sebastião Dezena de Freitas
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